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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

                         Parecer ao Projeto de Lei nº 004 de 2017 que Dispõe sobre a transposição, remanejamento ou transferência de recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra e de um órgão para outro e dá outras providências. Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal nos moldes do artigo 167, VI da Constituição Federal, mediante Decreto, autorizado a fazer a transposição, remanejamento, ou transferências de recursos de uma categoria de programação para outra e de um órgão para outro, no orçamento geral do município, para o exercício de 2017. Parágrafo Único – A autorização mencionada no caput fica condicionada ao limite de 30% das receitas previstas fixadas na lei 620/2016, lei orçamentária do exercício de 2017, podendo ser realizadas em despesas correntes e de capital, obedecendo às regras contábeis estabelecidas na lei 4.320/64. Art. 2º - O poder Executivo tomará todas as providências administrativas, jurídicas orçamentárias, financeiras e contábeis, para o fiel cumprimento da presente lei. Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a entrada em vigor da lei orçamentária anual, revogada as disposições em contrário.
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                       Os vereadores Oscar de Almeida Costa, Kelly Cristina Duarte Bundchen, Claudeir Cândido de Oliveira membros da comissão de  ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, após análise e discussão resolveram por unanimidade por fazer uma Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 004 de 2017, onde relata no Artigo 1º Parágrafo Único – A autorização mencionada no caput fica condicionada ao limite de 30% das receitas previstas fixadas na Lei 620/2016, e nós desta comissão modificamos, ficando 20% e não 30%, pois desta forma o legislativo pode acompanhar melhor o remanejamento dos recursos.
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